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Informamos que o sistema ISSNET DF foi atualizado e passa a contar
com os novos campos de IBS (Imposto sobre Bens e Servigos) e CBS
G et 5561331005 (Contribuigdio sobre Bens e Servigos), em conformidade com as

3964 - 0999 R _ , .
3322 - 6252 exigéncias da Reforma Tributdaria.
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Para saber mais, leia pag. 05 (Pinceladas Legais)

Tabela do Imposto de Renda

Rendimentos Tributaveis Sujeitos ao Ajuste Mensal Aliquota % Redugéo do Imposto de Renda

Até R$ 5.000,00 - até R$ 312,89 (de modo que o imposto devido seja zero)
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R$ 978,62 - (0,133145 x rendimentos tributaveis sujeitos a
incidéncia mensal)
(de modo que a redugao do imposto seja decrescente linearmente
até zerar para rendimentos a partir de R$ 7.350,00)

De R$5.000,01 até R$ 7.350,00

} Acima de R$ 7.350,00 ) R$ 908,73
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AREA DE PESSOAL

1.Vales-Transporte:
+ Somente entregar ao empregado mediante recibo;

2. Pagamento de Vale-Refeicao / Cesta Basica e
Vale-Alimentagao:

- Ndo é obrigatdrio, exceto, se tiver previsdo em
Convengdo ou Acordo Coletivo de Trabalho
(sindicato);

- Exige convénio com o Ministério do Trabalho;

- N&o pode ser pago direto ao empregado, nem em
dinheiro, nem via PIX, pois, vira salario (remuneracdo)
com todos os seus reflexos.

3. Variaveis da Folha(horas extras, faltas, comis-
sodes, etc.):
- Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de cada més;

4. Controle de ponto (cartao):

* Recomendamos a todas as Sempresas;

Obrigatério para os que possuem mais de dez
empregados;

5. Atestado Médico
‘Empregado  com  atestado
imediatamente para JURIDICON;

médico  enviar,

Acidente de trabalho, comunicar ao INSS no
maximo até 24 horas apds o ocorrido;
Providenciar na admiss&o, periodicamente e na
demissdo do empregado (médico do trabalho);

6. Recibos de RPAs:

- Os recibos de pagamentos efetuados a

auténomos (RPAs) deverdo ser solicitados a
JURIDICON, ou se preferir fazé-lo,comunicar no ato
do pagamento para que sejam feitas as guias de
impostos;

7. Empregados - Rescisdes:

- As demissdes de empregados deverdo

ser avisados & JURIDICON no ato do aviso prévio,
para que possamos preparar a documentagdo em
tempo habil para pagamento;

- Obedecendo os prazos legais;

-De até 10 dias para o pagamento.

- Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon antes de
conceder Aviso Prévio ao seu empregado, pois
dispensa no periodo de 30/60 dias que antecedem a
Data-Base da categoria (sindicato - convengdo
coletiva) de seus empregados geram para estes
indenizagdo adicional. Ex. atividade de Comércio:
Bares e Restaurantes, Imobilidrias, Construg&o Civil:
data-base = maio; atividade ligada & Saude: data-
base = setembro; entre outras...

8. Salarios

O pagamento dos salérios dos empregados
mensalistas, deve ser feito até o 5° dia util do més
subsequente. Para estes casos, o Sdbado ¢é
considerado dia util para contagem do prazo.

9.13" Salario:

- 1% Parcela pagamento até o dltimo dia uatil de
novembro;

2° Parcela pagamento até 20 de dezembro;

10. Férias:

- Controlar e solicitar & Juridicon a documentacgdo
relativa a férias dos empregados com mais de 1 ano
de casa;

- Enviar o Livro de Registro de Empregados e Carteira
de Trabalho para as anotagdes;

11. Alteracéo no contrato de trabalho:

- Qualquer alteragdo no contrato de trabalho, ou seja,
mudanga de fungdo, alteragdo e saldrio, resciséo
contratual, férias, etc. deverd ser enviado & Juridicon
o livro de Registro de Empregados e a Carteira de
Trabalho dos mesmos.

AREA FISCAL/TRIBUTARIA

1. Imposto de renda retido na fonte (servicos
tomados, aluguel, etc):

- Comunicar via e-mail de imediato & JURIDICON
quando houver retengdes para a elaboragéo das
guias.

2. Notas fiscais de compras de mercadorias:

- Deverdo ser remetidos para a Juridicon os arquivos
XMLs e as NFs fisicas até o dia 03 (trés) do més
seguinte para registro. A Juridicon ndo serd
responsavel pela sua guarda.
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‘Contudo, as NFs com ICMS Substituicdo
Tributéria/ICMS  Antecipado/ ICMS Diferencial de
Aliquota - deverdo ser encaminhas por e-mail
imediatamente para a Juridicon para elaboragéo das
guias tributdrias.

* Os arquivos XMLs dever&o ser guardados, em locall
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposi¢do
do Fisco por no minimo & (seis) anos.
3. Notas fiscais de vendas de
mercadorias/servicos:

- Seguir rigorosamente a ordem numérica;

‘Incluir telefone e endere¢o do Procon, e valor
aproximado dos tributos incidentes:

- No caso de Venda a clientes situados fora do DF e
ndo-contribuinte do ICMS, recolher no ato da
emissdo da NF a diferenca de aliquota.

‘Os arquivos XMLs dever&o ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposi¢do
do fisco por no minimo 6 (seis) anos;

* Os arquivos XMLs e o relatério gerencial, inclusive
aqueles cujas NFs foram canceladas, deverdo ser
encaminhados & Juridicon até o dia 03 (trés) do més
seguinte para registro. A Juridicon ndo serd
responsdvel pela sua guarda;

* No caso das Eletrénicas NF-e / NFC-e enviar os
arquivos XMLs e o relatdrio gerencial;

As Notas Fiscais Eletrénicas em geral tém prazo de
24 (horas) para cancelamento. Os descontos
concedidos na NF-e ou cupom deverdo incidir sobre
cada item, e ndo sobre o total do documento fiscal.
As NFs emitidas no dia dever&o ser validadas no
mesmo dia, principalmente, aquelas emitidas na
virada do més.

* As empresas de factoring dever&o remeter também
01 (uma) via do Termo Aditivo.

- O destaque obrigatério de reteng&o de tributos
deverd constar no campo central ou no campo
informagdes complementares da Nota Fiscal, sendo
vedado consignd-lo diretamente como fator de
redugdo do valor total liquido.

4. Observagées Diversas:

- Para as empresas “prestadoras de servicos ou de
vendas” que ao receber pelo servico/venda sofrer
retengdes tributdrias, deverd enviar planilha de
controle de recebimento no formato orientado e
fornecido  pela  JURIDICON para fins de
compensacdo dos tributos. Prazo de envio é até o
dia 3 de cada més.

Essas empresas deverdo exigir das fontes que
realizaram as respectivas retengBes, comprovantes
das retengdes sofridas, e deverdo ainda guardd-los
por pelo menos 6 (seis) anos, em arquivo organizado
para o Fisco.

5. Placas a serem afixadas, nas dependéncias da
empresa, com visibilidade publica:

- Placa de Atendimento preferencial (Lei Distrital n°
4.027 de 2007);

- Placa do Simples Nacional;

‘Placa indicativa do numero do telefone do
PROCON;

‘Placa informativa da obrigatoriedade da emissdo
de Nota Fiscal ao consumidor;

- Placa Nota legal (Lei Distrital n © 4.159 de 2008);

- Atestado médico fornecido por médico do trabalho;
- Cédigo de Defesa do Consumidor - CDC

- Cdpias dos cartées de inscrigdo no CNPJ GDF

- Licenga de funcionamento (Lei Distrital n°® 5.280 de
2013);

- Quadro de hordrios de trabalho;

- Ultima guia do INSS (GPS);

5. Licenca de
funcionamento):
As empresas que possuem alvard de funcionamento
a titulo precdrio/provisério deverdo ficar atentas ao
vencimento do mesmo, solicitando & Juridicon o
preparo de sua renovagdo, com no minimo 30 dias
de antecedéncia.

Funcionamento (alvara de
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6. Licenca de
sanitaria):

Funcionamento (vigilancia

As sociedades ligadas ao ramo da Saude, bem
como saldes de beleza e casas de estética, SPA,
massagens e congéneres, além da Licenca de
Funcionamento, deverdo obter junto a Inspetoria de
Saude do DF, a licenga especial de Funcionamento
da Vigilancia Sanitdria.

7. AVISO IMPORTANTE: Emitir Nota Fiscal é uma
imposicdo da lei; emitir Nota Fiscal para
venda/servico com cartdo de crédito/débito é
uma OBRIGACAO. Evite a Malha Fiscal.

8. Toda e qualquer remessa financeira aos sécios
(pré-labore e/ou lucros) deverd ser informado &
JURIDICON, citando o nome do sécio e os
respectivos valores, até o dia 5 do més
subsequente, para o tratamento tributdrio devido,
haja vista, que a partir de 2026, retiradas mensais
que somadas ultrapassarem a RS 50.000,00 haveré
retengdo e recolhimento imediato de 10%, a titulo de
antecipagdo de imposto e informagdo & Receita
Federal do Brasil (RFB).

AREA CONTABIL

1. Ndo esqueca de enviar todo més a JURIDICON:

-Extratos de: contas correntes,
financeiras e cartdes de crédito;
‘Guios de todos os ftributos
recolhidas;

Recibo de aluguel, 4gua, telefone e demais
pagamentos;
‘Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
‘Notas fiscais, recibos e contratos (cépia) de compra
e venda de bens imobilizados (imdveis, veiculos,
mdaquinas, mdveis, etc.);
* Notas de despesas em nome da Empresa (nota
fiscal ao consumidor que ndo contenha a
identificagdo do comprador, ndo é aceita pela
fiscalizagdo);

aplicagdes

e contribui¢des

- Recibos de saldrios assinados, pro-labore, férias,
etc.;

‘Recibo de aquisi¢do do vale transporte e nota fiscal
de vale refeigéo;

‘Contratos: de empréstimos, leasing, de aluguel
(copias);

2. Imposto de renda retido na fonte
‘Comunicar imediatamente & JURIDICON quando
houver reten¢des para a elaborag¢do das guias

3. Depositos Bancarios
‘Recomendamos o mdaximo de controle nos depdsitos
bancdrios. Mais informagdes ligar para JURIDICON.

4. Observacdes

Ticket de mdaquinas registradoras (supermercados),
notas de pedidos, notas de controle interno,
despesas particulares (sécios) ndo devem ser
enviadas, pois ndo possuem valor contdbil.

Recuperacéo Tributéria: Cuidado!

N&o caia na tentagdo de consultores que prometem
recuperacdo de créditos tributdrios. Ha muitas falsas
promessas/fraudes acontecendo, e a Receita

Federal tem levantado e aplicado multas severas.
Consulte-nos antes de fechar qualquer contrato
nesse sentido.
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1 - Atualizacao do Sistema ISSNET DF - Reforma Tributaria

r

Informamos que o sistema ISSNET DF foi atualizado e passa a contar com os novos campos de IBS (Imposto
sobre Bens e Servigos) e CBS (Contribuicdo sobre Bens e Servigos), em conformidade com as exigéncias da
Reforma Tributdria.

A atualizagdo traz uma experiéncia mais dgil e automatizada: ao selecionar o item correspondente na LC
116/2003, o sistema realiza o cdlculo dos tributos de forma automatica, sem necessidade de

preenchimento manual.

O Departamento Fiscal permanece & disposigdo para esclarecimentos e suporte na utilizagéo do sistema.

2 - NF-e e NFC-e terao campos adaptados ao novo CNPJ
alfanumeérico a partir de junho

- NUMEro ae EMISSores
Servigos Legislacéo Documentos Downloads 2 .87 milhdes

... 5aiba mais

Buscar

Area Restrita do Fisco

Este portal tem como objetivo a divulgacéo de informacdes sobre a Nota Fiscal eletrdnica, coordenada pelo ENCAT e
desenvolvida em parceria com a Receita Federal do Brasil, tendo como finalidade a alteracdo da sistematica
atual de emissdo da nota fiscal em papel por nota fiscal eletrénica com validade juridica para todos os

fins. Saiba mais. .. Perguntas Frequentes

Central de Atendimento

Portais e Secretarias

Portais Estaduais da NF-e
Selecione v

Secretarias de Fazenda
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Nota Técnica 2026.004 v.1.00 atualiza os schemas da NF-e e NFC-e para permitir o uso
do CNPJ alfanumeérico nos documentos fiscais eletronicos.

J& estd disponivel no Portal da Nota Fiscal Eletrénica a nova Nota Técnica 2026.004 v.1.00, que traz
mudangas importantes para a emissdo da Nota Fiscal Eletrénica (NF-e) e da Nota Fiscal de Consumidor
Eletrénica (NFC-e). O documento estabelece a atualizagdo dos schemas XML dos modelos 55 e 65, com o
objetivo de preparar os sistemas fiscais para o uso do CNPJ alfanumérico.

A principal altera¢do da Nota Técnica, publicada na dltima quinta-feira (30), é a mudanga dos campos do
tipo CNPJ e das chaves de acesso de Documentos Fiscais Eletrénicos (DF-e), que deixam de ser tratados
apenas como numéricos e passam a aceitar caracteres alfanuméricos. Segundo o documento, a medida é
complementar & Nota Técnica Conjunta DFe 2025.001, que j& havia definido diretrizes, regras de
formagdo, validagdo e impactos do novo padrdo de CNPJ nos documentos fiscais eletrénicos.

A atualizagdo é motivada pela mudanga na regra de formag&o do CNPJ no Brasil, promovida pela Receita
Federal por meio da Instru¢do Normativa n® 2.229, de 15 de outubro de 2024. A alteragdo busca ampliar a
capacidade de geracdo de numeros de CNPJ para abertura de empresas, diante do esgotamento do
modelo atual.

Entre os pontos impactados estéio campos relacionados ao emitente, destinatdrio, local de retirada, local
de entrega, autorizagcdo para acesso ao XML, transporte, pagamento, intermediador da transagdo,
responsdvel técnico, documentos fiscais referenciados e diversos Web Services da NF-e /NFC-e.

A Nota Técnica também define o cronograma de implantagdo: o ambiente de testes deverd estar
disponivel a partir de 1° de junho de 2026, enquanto a implantagdo em producdo estd prevista para 1° de
julho de 2026.

Com a publicagdo da NT 2026.004, empresas desenvolvedoras de software, emissores de documentos
fiscais eletrénicos e dreas fiscais devem iniciar a revisdo de seus sistemas para garantir compatibilidade
com os novos schemas e evitar inconsisténcias na emiss&o, autorizagdo, consulta e distribuicéio de NF-e e
NFC-e.

3 - E-BEF: nova obrigacao da Receita Federal para
identificacao de beneficiarios finais



https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/listaConteudo.aspx?tipoConteudo=04BIflQt1aY=
https://www.contabeis.com.br/tributario/nota-fiscal/
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Entenda o que muda, quem esta obrigado e como evitar penalidades com a nova
declaracao.

A Receita Federal instituiu a obrigatoriedade da E-BEF — Declarag&o de Beneficidrios Finais, uma nova
obrigagdo acessdria com objetivo de identificar as pessoas fisicas que, direta ou indiretamente, possuem,

controlam ou exercem influéncia significativa sobre uma empresa.

3.1 Quem deve declarar?
Todas as empresas obrigadas a identificar seus beneficidrios finais perante a Receita Federal devem enviar
a E-BEF. Beneficidrio final é a pessoa fisica que, em ultima insténcia, detém ou controla a entidade.

3.2 Prazos de entrega
« Novas empresas: até 30 dias apds a inscrigdo no CNPJ
« Alteracdo de beneficidrios: até 30 dias apds qualquer mudanga
 Declaragdo anual: até o ultimo dia do ano-calenddrio, quando n&o houver alteragdes

3.3 Consequéncias da néo entrega
O descumprimento da obrigacéo pode resultar em suspensdo do CNPJ e aplicacéio de multa por atraso. E
fundamental manter-se em dia com os prazos para evitar restricdes operacionais.

3.4 Atencdo: alteracgdes societarias

Caso a empresa realize qualquer alteragdio em seu quadro societdrio, é fundamental comunicar
imediatamente o Departamento Societdrio da Juridicon, para que possamos providenciar o envio da
obrigacdo dentro do prazo legal.

3.5 Por que essa medida foi criada?

« Aumentar a transparéncia das informagdes societdrias

« Combater fraudes e prevenir a lavagem de dinheiro

o Alinhar o Brasil as normas internacionais de conformidade
Em caso de duvidas, nossa equipe permanece & disposi¢cdo para orientar sua empresa em todas as etapas
desta obrigagdo.
4 - Nova regra do Pix promete reduzir golpes em até 40%

i

Caiu num golpe via Pix e o golpista mandou o dinheiro para outras contas para sumir
com o rastro? 07/
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Desde o dia 2 de fevereiro de 2026, novas regras do Banco Central mudaram a forma como fraudes s&o rastreadas
e bloqueadas no sistema.

A principal mudanga estd no MED 2.0, versdo atualizada do Mecanismo Especial de Devolugdo, agora obrigatéria
para todos os bancos e instituicdes de pagamento que operam o Pix. Antes, quando alguém caia num golpe e o
dinheiro era transferido para uma segunda ou terceira conta, o bloqueio parava na primeira.

Agora o sistema rastreia o valor por até cinco niveis de transferéncia. O caminho que o golpista usava para esconder
o dinheiro ficou bem mais curto.

O Banco Central estima que as mudangas podem reduzir em até 40% os golpes considerados bem-sucedidos.

4.1 Bloqueio preventivo e prazo de devolucéao

Outra novidade é o bloqueio cautelar. Quando hd suspeita de fraude, a instituicdo que recebeu o Pix pode reter o
valor por até 72 horas para investigar.

O dinheiro fica parado, garantido, enquanto o caso é analisado. Se a fraude for confirmada, a devolugdo acontece
em até 11 dias.

Vale deixar claro: o MED sé é acionado em casos de fraude, suspeita de fraude ou erro operacional do banco. Pix
enviado para destinatario errado por distragdo do préprio usudrio ndo entra nessa regra.

4.2 Botao de contestacéo direto no app

Todos os bancos agora sdo obrigados a oferecer um bot&o de contestagdo dentro do aplicativo. A vitima consegue
acionar o pedido de devolug&o sem precisar ligar para o banco ou ir a uma agéncia.

As instituig8es também passaram a trocar informagdes entre si sobre o caminho do dinheiro, o que facilita o bloqueio
e acelera a restituigdo.

4.3 O que fazer se cair num golpe

A velocidade importa. Quanto antes a contestagdo for feita pelos canais oficiais do banco, maiores as chances de o
dinheiro ainda estar acessivel para bloqueio. O banco de origem comunica o banco recebedor em até 30 minutos.
Os recursos s&o bloqueados na conta do suspeito enquanto o caso é analisado. Se a fraude for confirmada, o valor
volta. Se n&o houver indicios suficientes, o dinheiro é liberado para quem recebeu.

TERCEIRIZAQ&O FINANCEIRA

GANHE TEMPO, REDUZA CUSTOS E TENHA CLAREZA NOS SEUS NOMEROS

A 2J cuida do seu financeiro com organizacdo,
controle e estratégia. Assumimos rotinas como
contas a pagar e receber, conciliagdo bancaria,
relatérios de fluxo de caixa — tudo com
seguranca e uma equipe especializada.

Falecoma 2J!

@ (1) 99851-1826 ® @2.FINANCEIRO




Retencoes

Obrigatorias:

SALARIO MINIMO EM

RS 1.621,00

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retengdo de tributos, deverd ser imediatamente enviada a

contabilidade, apds o seu pagamento, para o preparo da respectiva guia de recolhimento.

IMPOSTO DE RENDA

Pagamentos efetuados a:

- Pessoas fisicas (Auténomos, aluguéis e outros): aplicar tabela de IR-
Empresas de locagéo de mdo-de-obra: 1,00%- ComissBes e corretagens
(1,5%), servicos de limpeza e conservagdo de imdveis: 1,00%- Empresas
civis ou mercantis que prestem servigos de: administragédo de negdcios,
advocacia, andlise clinica loboratorial, andlises técnicas, arquitetura,
assessoria e consultoria, assisténcia social, auditoria, avaliagéo e pericia,
biologia e biomedicina, cdlculos em geral, consultoria, contabilidade,
desenho técnico, economia, projetos, engenharia, ensino e treinamento,
estatistica, fisioterapia, fonoaudiologia, geologia, leildo, medicina,
(exceto hospitais, ambulatdrios, banco de sangue, casa de saude, casa
de recuperagdo), nutricionismo e dietética, odontologia, organizagéo de
feiras, pesquisa, planejamento, programagéo, prétese, psicologia e
psicandlise, quimica, radiologia e radioterapia, relagées piblicas, servigo
de despachante, terapéutica ocupacional, tradugéo, urbanismo e
veterindria: 1,50%

- Factoring : ,50%

- Administracéo de contas a pagar e a receber:1,50%

- Observacdo: dispensada a retengéo inferior a R$ 10,00.

INSS

- Reter sobre contratag&o de servicos executados mediante Concesséo
de mdode-obra, inclusive em regime de trabalho tempordrio: 1,00% -
Importante: Empresas optantes pelo Simples néo estdo sujeitas &
retengdo, a partir de 05/2009.- Poderd ser deduzido, no méximo, 50% de
material empregado, exceto se houver previséo contratual superior .- E
fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de servico que
seja sujeito & retengdo, elaborem contrato demonstrando, claramente,
quando existir o fornecimento de equipamentos e/ou materiais que
justifiquem a redugdio da base de retengdo é o contrato que serd o mais
importante elemento de comprovacéo destes valores. Seré o contrato o
principal elemento analisado em futura agéo fiscal, avaliando-se a
existéncia da retengéo e verificando-se a corregdo dos valores retidos,
em comparag&o com as notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.-
O parédmetro para a competéncia do recolhimento da retengcéo dos 11%
serd sempre a data da emissdo da nota fiscal, fatura ou recibo.- A
empresa cedente - contratada - tem a obrigagéo de destacar no corpo
do documento o valor da retengdo, a titulo de "retencdo para a
seguridade social'. Mesmo que esta ndo proceda ao destaque, a
obrigagdo da contratante permanece, ou seja, a retencéo deverd ser
feita com ou sem destaque.

-A contratante deverd manter em seu poder os originais das guias de
recolhimento das contribuigbes previdencidrias relativas & retengdo,
encaminhando &  contratada  suas  respectivas  cdpias.-  Mais
esclarecimentos vide instru¢do normativa RFB 971, de 13/11/2009.

Calendario de obrigacdes fiscais e trabalhistas

CSLL - COFINS - PIS

-Pagamento efetuado & empresa que preste servicos de limpeza,
conservagcdo, manutengdio, seguranca e vigiléncia, transporte de valores
e locagéo de méo de obra; factoring; administragéio de contas a pagar
e a receber; e servicos profissionais, deverdo sofrer Retengéo sobre o
montante a ser pago, no percentual de 4,65%, correspondente ao
somatdrio das aliquotas de 1%, 3% e 0,65 % respectivamente.

-Estdo desobrigados & retengéo e ao recolhimento: pagamento
mensal até o limite de RS 215,06, e as empresas optantes pelo
SIMPLES NACIONAL.

ISS

-Sé&o responsdveis pela retengéo e recolhimento do imposto (ISS):
tomadora ou
intermedidria dos servicos descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo | do
Regulamento do ISS/DF.

-A pessoa juridica, ainda que imune ou isenta, tomadora de servicos que

-A pessoa juridica, ainda que imune ou isenta,

lhe forem prestados por contribuinte que NAO comprove ser inscrito no
Cadastro Fiscal do DF - CF/DF.

-O tomador ou intermedidrio de servigo proveniente do EXTERIOR do
Pais ou cuja prestagdo se tenha iniciado no EXTERIOR do Pais.-Na
hipdtese de NAO ser efetuada a retencéo do ISS, a pessoa juridica
responsdvel por fazé-lo, ARCARA com o pagamento do imposto devido,
multa e acréscimos legais, SALVO se comprovado o recolhimento do seu
montante pelo prestador de servigo.

-Para a retengéo do imposto a BASE DE CALCULO serd o prego do
servico aplicando-se a aliquota correspondente, EXCETO quando se
tratar de servigo proveniente do EXTERIOR do Pais ou cuja prestagdo se
tenha iniciado no EXTERIOR do Pais.

-O imposto retido serd recolhido por Documento de Arrecadagéo - DAR
especifico.

-Para os servigos descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo I, o
imposto retido serd de 1% (um por cento) do prego do servico sem
qualquer dedugéio, impondo-se ao prestador do servico o ajuste na
apuragdo normal do imposto.

-Os responsdveis pela retengdo do ISS deverdo entregar ao prestador
de servico a DECLARAGAO DE RETENGCAO DO ISS.

-A retengéo aqui prevista NAO se aplica quando os servigos forem
prestados por profissional auténomo e por sociedades uni profissionais,
inscritos no CF/DF.

-A lista dos servicos sujeitos & incidéncia do ISS, bem como suas
aliquotas, encontram-se, na integra, no sitio da Juridicon na Internet:
www.juridicon.com.br - Lista de Servigos ISS.

-O modelo da Declaragdo de Retengéo (Anexo IX do Dec.25.508 de
30.12.03) encontra-se hospedado no sitio da secretaria de fazenda na
internet: www.fazenda.df.gov.br - Consulta - Legislagédo - Legislagéo
Tributdria - Regulamentos - ISS).
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Contébeis e XML,s

do salario

IRRF s/ Salario

DAS Simples
Nacional

Darf Desoneragao SECONCI ICMS, ISS

PIS sobre Fat. /folha
Cod. 6912/8109 /
8301 COFINS Cod.
2172/5856

Honorérios
Juridicon

IRPJ Lucro Presumido
Cod. 2089

Contrib. Social-
lucro presumido
Cod. 2372

Contribuigao Social
Estimativa mensal
Cod. 2484

Carné ledo rend.
Rec.de pessoa
fisica no més

anterior Cod.0190

IRPF sobre ganhos

de cap. (venda de

veiculos, iméveis,
etc.) Cod.4600

IRPJ Estimativa
mensal Cod. 2362




	FIQUE DE
	OLHO
	ÁREA DE PESSOAL
	· Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon antes de conceder Aviso Prévio ao seu empregado, pois dispensa no período de 30/60 dias que antecedem a Data-Base da categoria (sindicato - convenção coletiva) de seus empregados geram para estes indenização adicional. Ex. atividade de Comércio: Bares e Restaurantes, Imobiliárias, Construção Civil: data-base = maio; atividade ligada à Saúde: data-base = setembro; entre outras...
	8. Salários · O pagamento dos salários dos empregados mensalistas, deve ser feito até o 5º dia útil do mês subseqüente.  Para estes casos, o Sábado é considerado dia útil para contagem do prazo.
	9. 13º Salário: · 1ª Parcela pagamento até o último dia útil de novembro;  2ª Parcela pagamento até 20 de dezembro;
	10. Férias: · Controlar e solicitar à Juridicon a documentação relativa a férias dos empregados com mais de 1 ano de casa; · Enviar o Livro de Registro de Empregados e Carteira de Trabalho para as anotações;
	11. Alteração no contrato de trabalho: · Qualquer alteração no contrato de trabalho, ou seja, mudança de função, alteração e salário, rescisão contratual, férias, etc. deverá ser enviado à Juridicon o livro de Registro de Empregados e a Carteira de Trabalho dos mesmos.
	1.Vales-Transporte: · Somente entregar ao empregado mediante recibo;
	2. Pagamento de Vale-Refeição / Cesta Básica e Vale-Alimentação: · Não é obrigatório, exceto, se tiver previsão em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho (sindicato);
	· Exige convênio com o Ministério do Trabalho;
	· Não pode ser pago direto ao empregado, nem em dinheiro, nem via PIX, pois, vira salário (remuneração) com todos os seus reflexos.
	3. Variáveis da Folha(horas extras, faltas, comis- sões, etc.): · Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de cada mês;
	4. Controle de ponto (cartão): · Recomendamos a todas as Sempresas; Obrigatório para os que possuem mais de dez empregados;
	5. Atestado Médico ·Empregado com atestado médico enviar,  imediatamente para JURIDICON;
	· Acidente de trabalho, comunicar ao INSS no máximo até 24 horas após o ocorrido; Providenciar na admissão, periodicamente e na demissão do empregado (médico do trabalho);
	6. Recibos de RPAs: · Os recibos de pagamentos efetuados a autônomos (RPAs) deverão ser solicitados à JURIDICON, ou se preferir fazê-lo,comunicar no ato do pagamento para que sejam feitas as guias de impostos;
	7. Empregados - Rescisões: · As demissões de empregados deverão ser avisados à JURIDICON no ato do aviso prévio, para que possamos preparar a documentação em tempo hábil  para pagamento; · Obedecendo os prazos legais; -De até 10 dias para o pagamento.

	ÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIA
	1. Imposto de renda retido na fonte (serviços tomados, aluguel, etc): · Comunicar via e-mail de imediato à JURIDICON quando houver retenções para a elaboração das guias.
	2. Notas fiscais de compras de mercadorias: · Deverão ser remetidos para a Juridicon os arquivos XMLs e as NFs físicas até o dia 03 (três) do mês seguinte para registro. A Juridicon não será responsável pela sua guarda.

	FIQUE DE

	OLHO
	·Contudo, as NFs com ICMS Substituição Tributária/ICMS Antecipado/ ICMS Diferencial de Alíquota - deverão ser encaminhas por e-mail imediatamente para a Juridicon para elaboração das guias tributárias.
	· Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição do Fisco por no mínimo 6 (seis) anos.
	3. Notas fiscais de vendas de mercadorias/serviços: · Seguir rigorosamente a ordem numérica; ·Incluir telefone e endereço do Procon, e valor aproximado dos tributos incidentes: · No caso de Venda a clientes situados fora do DF e não-contribuinte do ICMS, recolher no ato da emissão da NF a diferença de alíquota. ·Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição do fisco por no mínimo 6 (seis) anos; · Os arquivos XMLs e o relatório gerencial, inclusive aqueles cujas NFs foram  canceladas, deverão ser encaminhados à Juridicon até o dia 03 (três) do mês seguinte para registro. A Juridicon não será responsável pela sua guarda; · No caso das Eletrônicas NF-e / NFC-e enviar os arquivos XMLs e o relatório gerencial;  As Notas Fiscais Eletrônicas em geral têm prazo de 24 (horas) para cancelamento. Os descontos concedidos na NF-e ou cupom deverão incidir sobre cada item, e não sobre o total do documento fiscal. As NFs emitidas no dia deverão ser validadas no mesmo dia, principalmente, aquelas emitidas na virada do mês.
	· As empresas de factoring deverão remeter também 01 (uma) via do Termo Aditivo.
	· O destaque obrigatório de retenção de tributos deverá constar no campo central ou no campo informações complementares da Nota Fiscal, sendo vedado consigná-lo diretamente como fator de redução do valor total líquido.
	4. Observações Diversas: · Para as empresas “prestadoras de serviços ou de vendas” que ao receber pelo serviço/venda sofrer retenções tributárias, deverá enviar planilha de controle de recebimento no formato orientado e fornecido pela JURIDICON para fins de compensação dos tributos. Prazo de envio é até o dia 3 de cada mês. · Essas empresas deverão exigir das fontes que realizaram as respectivas retenções, comprovantes das retenções sofridas, e deverão ainda guardá-los por pelo menos 6 (seis) anos,  em arquivo organizado para o Fisco.
	5. Placas a serem afixadas, nas dependências da empresa, com visibilidade pública:
	· Placa de Atendimento preferencial (Lei Distrital nº 4.027 de 2007); · Placa do Simples Nacional; ·Placa indicativa do número do telefone do PROCON; ·Placa informativa da obrigatoriedade  da emissão de Nota Fiscal  ao consumidor; · Placa Nota legal (Lei Distrital n º 4.159 de 2008); · Atestado médico fornecido por médico do trabalho; · Código de Defesa do Consumidor - CDC · Cópias dos cartões de inscrição no CNPJ  GDF · Licença de funcionamento (Lei Distrital nº 5.280 de 2013); · Quadro de horários de trabalho; · Última guia do INSS (GPS);
	5. Licença  de  Funcionamento (alvará de funcionamento): As empresas que possuem alvará de funcionamento a título precário/provisório deverão ficar atentas ao vencimento do mesmo, solicitando à Juridicon o preparo de sua renovação, com no mínimo 30 dias de antecedência.
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	OLHO
	6. Licença  de  Funcionamento (vigilância sanitária):
	As sociedades ligadas ao ramo da Saúde, bem como salões de beleza e casas de estética, SPA, massagens e congêneres, além da Licença de Funcionamento, deverão obter junto a Inspetoria de Saúde do DF, a licença especial de Funcionamento da Vigilância Sanitária.

	7. AVISO IMPORTANTE: Emitir Nota Fiscal é uma imposição da lei; emitir Nota Fiscal para venda/serviço com cartão de crédito/débito é uma OBRIGAÇÃO. Evite a Malha Fiscal.
	8. Toda e qualquer remessa financeira aos sócios (pró-labore e/ou lucros) deverá ser informado à JURIDICON, citando o nome do sócio e os respectivos valores, até o dia 5 do mês subsequente, para o tratamento tributário devido, haja vista, que a partir de 2026, retiradas mensais que somadas ultrapassarem a R$ 50.000,00 haverá retenção e recolhimento imediato de 10%, a título de antecipação de imposto e informação à Receita Federal do Brasil (RFB).
	· Recibos de salários assinados, pro-labore, férias, etc.; ·Recibo de aquisição do vale transporte e nota fiscal de vale refeição; ·Contratos: de empréstimos, leasing, de aluguel (cópias);
	2. Imposto de renda retido na fonte ·Comunicar imediatamente à JURIDICON quando houver retenções para a elaboração das guias
	3. Depósitos Bancários ·Recomendamos o máximo de controle nos depósitos bancários. Mais informações ligar para JURIDICON.
	4. Observações Ticket de máquinas registradoras (supermercados), notas de pedidos, notas de controle interno, despesas particulares (sócios) não devem ser enviadas, pois não possuem valor contábil.
	Recuperação Tributária: Cuidado! Não caia na tentação de consultores que prometem recuperação de créditos tributários. Há muitas falsas promessas/fraudes acontecendo, e a Receita Federal tem levantado e aplicado multas severas. Consulte-nos antes de fechar qualquer contrato nesse sentido.

	ATENÇÃO!
	ÁREA CONTÁBIL
	1. Não esqueça de enviar todo mês à JURIDICON:
	·Extratos de: contas correntes, aplicações financeiras e cartões de crédito; ·Guias de todos os tributos e contribuições recolhidas; · Recibo de aluguel, água, telefone e demais pagamentos; ·Todas as duplicatas pagas a fornecedores; ·Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de compra e venda de bens imobilizados (imóveis, veículos, máquinas, móveis, etc.); · Notas de despesas em nome da Empresa (nota fiscal ao consumidor que não contenha a identificação do comprador, não é aceita pela fiscalização);
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